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IMPRENSA OFICIAL Departamento de Licitações e Contratos

LEILÃO 
 

Torna público aos interessados que está aberto o Leilão 02/23, Processo 9.827/23 
– Objeto: Alienação de veículos inservíveis – Encerramento dia 20/12/2023 às 
09:00 horas – O edital completo poderá ser adquirido nos sites 
www.conchal.sp.gov.br e ou pelo e-mail: edital@conchal.sp.gov.br – Maiores 
informações poderão ser obtidas na Rua Francisco F. Alves 364, Centro, Conchal 
SP, nos dias úteis das 08:00 às 16:00 horas ou através do telefone (19) 3866-
8600.  

Conchal, 30 de novembro de 2023. 
Luiz Vanderlei Magnusson – Prefeito Municipal. 
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